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Decreto n.o 1]94
de 01 de dezembro de 2003.

Susp-ende o expedienÌe nas repartições públicas municipais nos dias
24,26 e 31 de dezembro de 2003 sno dia 02 de janeiro de 2OO4 e dáprovidências conelatas.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, Estado de Sâo paulo,
usando de suas atr ibuições legais, e

considerando que o próximo dia 26 de dezembro deste ano e o dia 2de janeiro
de 2004 intercalam-se entre o dia de Natal e o dia de confraterni zaçâo universal e ossábados subseqüentes;

Consideranto. 
9y" a suspensão do expediente nâs repartições públicasmunicipais nos dias 24,26 e 31 de dezembro oe eoos e 2 de janeiro aeàooq se revelaconveniente para o público, para os servidores e para a AdminiitraÇão pública.

DECRETA

Art' 1o- Fica suspe.nso o expediente das repartições públicas municipais nos dias24' 26 e 31 de dezembro de 2003 e no dia 2 de janeiro de 2004.

Art' 20- As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interessepúblico, que tenham o funcionamento inintenupto, terão expediente normal nos diasmencionados nos incisos do artigo 1o deste decreto.

Art. 30- Este decreto entra em vigor na data de sua pubricação.

Prefeitura Municípal de Bofete, Gabinete do prefeitoem 01 de dezembro de

Praça da Matr iz,  151 - Fone /  Fax: (14) 388:1. i66í
C E P  1 8 . 5 9 0 - O O A  -  B O  F E T E  -  E s t a d o d e s â o  ì j a u i n

Chefe da Lançadoria

2003.

Registrado em livro
no prédio da Prefeitura
de Bofete, na data supra.


